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Mais se torna público que as candidatas deverão tomar posse nos
respectivos lugares no prazo de 20 dias após a publicação deste aviso
no Diário da República.

5 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Agostinho
Alves Pinto.

2611062286

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Regulamento n.o 307/2007

Proposta de tabela de taxas para a utilização do porto de recreio
da Boaventura — Santa Cruz

Tabela de taxas (acrescidas de IVA)

1 — Pelo aportamento de embarcações locais em regime perma-
nente são devidas as seguintes taxas mensais:

Euros

a) Embarcações até 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
b) Embarcações de 6,01 m até 10 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
c) Embarcações de 10,01 m até 12 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
d) Embarcações de 12,01 m até 14 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85

2 — Pelo aportamento de embarcações locais em regime perma-
nente que exerçam a actividade turística são devidas as seguintes taxas
mensais:

a) Embarcações até 12 m — E 150;
b) Embarcações de 12,01 m até 14 m — E 175.

3 — Pelo aportamento de embarcações de passagem em regime
temporário são devidas as seguintes taxas diárias:

(Em euros)

Monocasco Multicasco

a) Embarcações até 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5
b) Embarcações de 6,01 m até 10 m . . . . . . . . . . 5 7,50
c) Embarcações de 10,01 m até 12 m . . . . . . . . . 7,50 10
d) Embarcações de 12,01 m até 14 m . . . . . . . . . 10 20

4 — Pelo aportamento de botes de apoio às embarcações locais
são devidas as seguintes taxas mensais:

a) Embarcações até 3,5 m — E 20.

5 — Pelo aportamento de embarcações locais sem direito a lugar
no porto de recreio ou sem posto de amarração definitivo (em lista
de espera) são devidas as seguintes taxas diárias:

Euros

a) Embarcações até 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
b) Embarcações de 6,01 m até 10 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
c) Embarcações de 10,01 m até 12 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75
d) Embarcações de 12,01 m até 14 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

O pagamento das taxas pelo aportamento em lista de espera deve
ser feito no final de cada mês. O pagamento em atraso pelo período
superior a 15 dias implica a anulação da inscrição na lista provisória
bem como a remoção da embarcação do lugar provisório que ocupa.

6 — Pela estadia de embarcações fundeadas nas áreas de fundea-
douros do porto de recreio é aplicada a taxa de 25 % do valor das
taxas de aportamento das embarcações locais e não locais.

7 — Pela utilização da rampa de varagem por embarcações são
devidas as seguintes taxas:

Euros

a) Embarcação até 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
b) Embarcação de 6,01 m até 10 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
c) Embarcação de 10,01 m até 12 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
d) Embarcação de 12,01 m até 14 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,50

8 — Pela utilização dos terraplenos para pequenas reparações é
devida a taxa de E 2 por dia.

9 — Pela utilização de espaços do porto de recreio para apoio a
eventos ou actividades náuticas é devida a taxa de E 0,50/m2 por
dia.

Para efeitos da presente tabela de taxas entende-se por:

a) «Embarcação local» toda a embarcação matriculada na Capitania
do Porto do Funchal ou no Mar (Registo Internacional de Navios)
desde que o proprietário tenha domicílio oficial e permanente na
RAM;

b) «Embarcação não local» toda aquela que não se enquadra no
conceito de embarcação local definido na alínea anterior;

c) «Embarcação de passagem» o mesmo que embarcação não local.

Só têm acesso ao posicionamento na lista de espera a embarcação
que seja qualificada como local.

Aprovado na reunião da Câmara em 30 de Maio de 2007.

31 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Alberto
de Freitas Gonçalves.

2611061970

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA

Aviso n.o 22 173/2007

Aviso de nomeação

De harmonia com o despacho de delegação de competências que
me foram concedidas pelo presidente da Câmara em 8 de Janeiro
de 2007, faz-se público que, por meu despacho de 29 de Outubro
de 2007, foi nomeado definitivamente na categoria de técnico superior
de 2.a classe — engenheiro do ambiente o candidato Duarte Miguel
Vieira Ornelas, após conclusão e aprovação de estágio, cujo aviso
de abertura foi publicado no Diário da República, 3.a série, n.o 28,
de 8 de Fevereiro de 2006.

O candidato deverá tomar posse nos 20 dias imediatos aos da publi-
cação do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto do
Tribunal de Contas.)

5 de Novembro de 2007. — O Vereador do Pelouro, José António
de Freitas.

2611062357

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.o 22 174/2007

Álvaro dos Santos Beijinha, vereador do urbanismo da Câmara
Municipal de Santiago do Cacém, no uso da competência delegada
pelo presidente pelo despacho n.o 021/GAP/2005, de 8 de Novembro,
faz público que esta Câmara Municipal, reunida em 11 de Outubro
de 2007 e nos termos do artigo 22.o e do n.o 2 do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, deliberou submeter
a discussão pública, por um prazo de 15 dias a contar do 8.o dia
após a publicação do presente aviso no Diário da República, a operação
de alteração de loteamento n.o 18/2007 — lote 5 — loteamento de
Vale das Éguas, freguesia de Vale de Água, prédio descrito na Con-
servatória do Registo Predial de Santiago do Cacém sob o
n.o 00185/270103, da freguesia de Vale de Água, requerida por Odete
Maria Santos Lança Matos.

A operação consiste na alteração do polígono de implantação da
construção.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para
consulta na DGU (Divisão de Gestão Urbanística) nos Paços do Muni-
cípio e na Junta de Freguesia de Vale de Água, podendo ser for-
muladas sugestões ou reclamações sobre quaisquer questões que pos-
sam ser consideradas no âmbito do processo de licenciamento em
causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, ao
presidente, em exercício, da Câmara Municipal de Santiago do Cacém.

30 de Outubro de 2007. — O Vereador do Urbanismo, Álvaro dos
Santos Beijinha.

2611061979

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Aviso n.o 22 175/2007

Plano de Pormenor do Parque Empresarial de São Brás de Alportel

António Paulo Jacinto Eusébio, presidente da Câmara Municipal
de São Brás de Alportel, faz saber que a Câmara Municipal, em
sua reunião de 16 de Outubro de 2007, deliberou proceder à ela-
boração do Plano de Pormenor do Parque Empresarial de São Brás
de Alportel, aprovando os termos de referência que fundamentam
a sua oportunidade e fixam os respectivos objectivos.

Nos termos do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, com redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/2007, de 19 de
Setembro, decorrerá, por um período de 15 dias, a iniciar 10 dias
após a presente publicação, um processo de audição pública, durante




